
Nº 1, terça-feira, 2 de janeiro de 2018 71ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018010200071

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

de 20 de abril de 2017, e tendo em vista o disposto nos arts. 1º, 4º
e 18 da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, no Decreto nº 1.094,
de 23 de março de 1994, e no Decreto nº 4.915, de 12 de dezembro
de 2003, resolvem:

Art. 1º O art. 8º da Portaria Interministerial nº 2.321, de 30
de dezembro de 2014, passa a vigorar com a seguinte alteração:

"Art. 8º Esta Portaria entra em vigor em 1º de janeiro de
2020." (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

TORQUATO JARDIM
Ministro de Estado da Justiça e Segurança

Pública

ESTEVES PEDRO COLNAGO JUNIOR
Ministro de Estado do Planejamento,

Desenvolvimento e Gestão
Substituto

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 1.893, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2017

Aprova o Regimento Interno da Comissão
Paritária Permanente do Ministério da Jus-
tiça e Segurança Pública.

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que
lhe conferem o inciso IV do art. 50 do Anexo I do Decreto nº 9.150,
de 4 de setembro de 2017, e o inciso XII do art. 1º da Portaria MJ
nº 888, de 26 de maio de 2014, e tendo em vista o disposto na
Portaria MJ nº 1.227, de 2 de agosto de 2012, resolve:

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno da Comissão Paritária,
na forma do Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º Fica revogada a Portaria SE nº 1.810, de 10 de
dezembro de 2012.

GILSON LIBÓRIO DE OLIVEIRA MENDES

ANEXO

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PARITÁRIA PERMANENTE
REGIMENTO INTERNO
CAPÍTULO I
DA NATUREZA, COMPETÊNCIA E COMPOSIÇÃO
Art. 1º À Comissão Paritária Permanente - CPP, de natureza

consultiva, compete, nos termos da Portaria SE/MJ nº 1.227, de 2 de
agosto de 2012, auxiliar o Ministério da Justiça e Segurança Pública
- MJ na elaboração de proposta de Plano de Cargos e Salário do
Ministério da Justiça, bem como na elaboração de diretrizes e po-
líticas de recursos humanos, condições de trabalho, valorização e
desenvolvimento dos servidores, além de outros assuntos que en-
volvam os servidores pertencentes ao quadro.

Art. 2º No exercício de suas competências, caberá à CPP:
I - reunir-se mensalmente, no mínimo, para discutir as te-

máticas colocadas em pauta;
II - elaborar plano de trabalho anual, a ser aprovado pela

maioria absoluta de seus membros, contendo cronograma de reu-
niões;

III - convidar representantes de outros órgãos e entidades
públicas e privadas para, em caráter colaborativo, prestar escla-
recimentos e informações necessárias ao andamento dos trabalhos;

IV - solicitar a cooperação da Consultoria Jurídica CON-
JUR-MJ, sempre que o assessoramento jurídico daquela unidade se
mostrar essencial para a análise das temáticas e para a regular
continuidade das demandas;

V - requerer, sempre que necessário, apoio técnico e ad-
ministrativo dos órgãos e unidades do MJ;

VI - promover a interlocução e o intercâmbio de conhe-
cimentos e informações com outras comissões semelhantes, de forma
a melhor orientar ações e projetos; e

VII - divulgar os trabalhos desenvolvidos e os resultados
alcançados nos meios de comunicação disponibilizados pelo MJ.

Art. 3º A CPP será composta por:
I - oito representantes da Administração:
a) titular e suplente, representantes do Gabinete do Mi-

nistro;
b) titular e suplente, representantes da Secretaria-Execu-

tiva;
c) titular e suplente, representantes da Subsecretaria de Ad-

ministração; e
d) titular e suplente, representantes da Coordenação-Geral de

Gestão de Pessoas.
II - oito representantes dos servidores:
a) três membros titulares, e respectivos suplentes, repre-

sentantes dos servidores do MJ, eleitos por seus pares, e
b) titular e suplente, representantes da Seção Sindical dos

Servidores do MJ junto ao Sindicato dos Servidores Públicos Fe-
derais do Distrito Federal SINDSEP/DF.

Parágrafo único. A designação para compor a CPP será
concretizada via portaria do Secretário-Executivo do MJ.

CAPÍTULO II
DAS COMPETÊNCIAS DOS MEMBROS
Art. 4º Compete ao Coordenador da CPP:

I - convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
II - definir a pauta de assuntos a serem tratados nas reu-

niões, a partir das propostas apresentadas pelos demais membros;
III - divulgar aos membros da CPP, com antecedência mí-

nima de cinco dias, a pauta das reuniões;
IV - convocar suplentes para substituição dos titulares;
V - instalar as reuniões e coordenar os trabalhos;
VI - participar das reuniões, avaliar e votar as matérias em

discussão;
VII - resolver as questões de ordem suscitadas nas reu-

niões;
VIII - conduzir a votação dos assuntos da pauta;
IX - cumprir e fazer cumprir as decisões da CPP;
X - informar com antecedência o seu impedimento para

presença em reunião, formalizando o motivo;
XI - cumprir o mandato assumido em conformidade com os

termos previstos neste Regimento Interno;
XII - zelar pelo bom nome e decoro da CPP e do MJ; e
XIII - exercer outras atribuições inerentes à Coordenação.
Art. 5º Compete aos demais membros da CPP:
I - apresentar, por escrito, moção, proposição ou reque-

rimento sobre assunto ou matéria em apreciação ou a ser apreciada
pela CPP;

II - participar das reuniões, avaliar e votar as matérias em
discussão;

III - realizar e relatar os trabalhos que lhe forem distri-
buídos;

IV - solicitar informações e adotar medidas julgadas ne-
cessárias ao bom desempenho de suas atribuições;

V - participar de todas as atividades da CPP;
VI - informar, com antecedência de quarenta e oito horas, o

seu impedimento para presença em reunião da CPP, formalizando o
motivo;

VII - cumprir e fazer cumprir as decisões da CPP;
VIII - cumprir o mandato assumido em conformidade com

os termos previstos neste Regimento Interno;
IX - zelar pelo bom nome e decoro da CPP e do MJ; e
X - executar outras funções que, por sua natureza, lhe sejam

afins ou lhe tenham sido atribuídas.
CAPÍTULO III
DO FUNCIONAMENTO DA COMISSÃO PARITÁRIA

PERMANENTE
Art. 6º As reuniões da Comissão Paritária serão realizadas

mensalmente, em caráter ordinário, e extraordinariamente sempre que
entendida necessária sua convocação.

Art. 7º A coordenação dos trabalhos da Comissão será exer-
cida pelo membro titular, representante do Gabinete do Ministro, e,
nas suas ausências e impedimentos legais, pelo respectivo suplente.

Art. 8º As reuniões extraordinárias serão convocadas pelo
Coordenador da CPP ou por proposição de dois membros titulares,
ou no exercício da titularidade, de quaisquer das representações.

Art. 9º Os membros titulares poderão se fazer acompanhar
dos correspondentes suplentes nas reuniões do CPP.

Art. 10. Será exigido quórum mínimo de quatro membros
titulares, ou no exercício da titularidade, para a instalação das reu-
niões, respeitada a paridade da representação.

§ 1º Em cumprimento ao disposto no caput, será permitida
a substituição em caso de ausência de titular e respectivo suplente de
quaisquer das representações.

§ 2º A escolha será efetuada pelos membros votantes e
incidirá, preferencialmente, sobre os membros suplentes presentes à
reunião na condição de acompanhantes.

§ 3º A ausência simultânea dos representantes do Gabinete
do Ministro, com competência para atuar como coordenadores da
Comissão Paritária, importará em cancelamento da reunião e agen-
damento para data futura.

§ 4º As ausências decorrentes das atividades da CPP serão
formalmente comunicadas às chefias imediatas dos servidores para
efeito de abono de ponto, computando-se como jornada efetivamente
trabalhada para todos os fins e efeitos legais.

Art. 11. Não terão direito a voto os suplentes, quando atuan-
do na condição de acompanhantes do titular.

Art. 12. Toda e qualquer tratativa que envolva a CPP e
órgãos internos ou externos à administração desta Pasta, deverá
contar com presença mínima de dois membros titulares, sendo um
representante do MJ e outro dos servidores.

Art. 13. Qualquer membro titular, ou no exercício da ti-
tularidade, poderá solicitar a inclusão de novos temas no plano de
trabalho da CPP.

Art. 14. Das reuniões da CPP serão lavradas atas sucintas,
das quais deverão constar:

I - local, data e horário da realização da reunião;
II - relação nominal dos membros e convidados presentes;
III - sumário dos assuntos tratados e das decisões toma-

das;
IV - registro de sugestões e pareceres;
V - solicitação de informações e esclarecimentos;
VI - comunicados do Coordenador e dos membros; e
VII - outros pontos pertinentes.
§ 1º O Coordenador da Comissão designará membro res-

ponsável pela transcrição em ata dos debates realizados em reunião,
podendo tal designação recair sobre suplente que não esteja na
efetiva substituição de titular.

§ 2º As atas e resoluções produzidas nas reuniões da CPP
serão disponibilizadas aos membros, para assinatura, via Sistema
Eletrônico de Informações SEI.

§ 3º As resoluções deverão ser assinadas por todos os
membros votantes presentes à reunião.

§ 4º As atas deverão ser assinadas por todos os membros
presentes aos debates.

CAPÍTULO IV
DA DESTITUIÇÃO DO MANDATO
Art. 15. Serão destituídos do correspondente mandato os

membros titulares, ou suplentes, quando no exercício da titularidade,
que injustificadamente deixarem de participar de mais de duas reu-
niões por semestre.

§ 1º O processo de destituição do mandato será precedido de
contraditório e ampla defesa, procedimento durante o qual serão
assegurados o pleno acesso às informações e aos documentos ne-
cessários à elaboração da defesa pelo interessado.

§ 2º Caberá à CPP a instrução processual, a notificação do
interessado e a emissão de decisão pelo afastamento.

§ 3º Salvo disposição legal específica, os prazos para ma-
nifestação e recurso são de dez dias, contados a partir do rece-
bimento da notificação pelo servidor;

§ 4º O recurso será dirigido ao Coordenador da CPP, que, se
a mantiver, o encaminhará ao Secretário-Executivo, para decisão em
primeira instância recursal;

§ 5º Proferida a decisão recursal, o interessado será no-
tificado, e caso entenda necessário, poderá interpor novo recurso
hierárquico, desta feita dirigido ao Secretário-Executivo, que poderá
reconsiderar a decisão ou remeter os autos ao Ministro de Estado,
que atuará como última instância decisória recursal.

§ 6º Durante o procedimento de contraditório e ampla de-
fesa o membro permanecerá afastado de suas atribuições junto à
C P P.

CAPÍTULO V
DO SUFRÁGIO
Art. 16. Os representantes dos servidores serão eleitos por

seus pares, em votação a ser divulgada nos meios de comunicação
interna do órgão com antecedência mínima de sete dias de sua
realização;

§ 1º O processo de habilitação será deflagrado com an-
tecedência mínima de sessenta dias do início do mandato corres-
pondente.

§ 2º Poderão se candidatar os servidores integrantes do
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo PGPE, em exercício no
Quadro de Pessoal Ativo Permanente do MJ, desde que não es-
tejam:

I - no exercício de mandato político;
II - à disposição de outras instituições ou órgãos externos;
III - cumprindo sanção disciplinar decorrente de Processo

Administrativo Disciplinar; e
IV - em usufruto de licença sem vencimento.
§ 3º O disposto no § 2º aplica-se a todos os membros em

exercício do mandato.
Art. 17. Os membros da CPP poderão ser reeleitos para, no

máximo, dois outros mandatos subsequentes.
Art. 18. Por requerimento endereçado ao Coordenador, po-

derá o membro da CPP renunciar ao mandato.
§ 1º O pedido de renúncia deverá ser efetuado a tempo de

inclusão em pauta de reunião ordinária e vigorará a partir da pu-
blicação de portaria que dispense o servidor e designe outro para o
exercício da atividade.

§ 2º Poderá a CPP, em decisão colegiada, e desde que não
haja prejuízo para a correspondente representatividade, optar pela
não substituição formal de membro renunciante representante dos
servidores.

§ 3º Em sendo constatado prejuízo, nova votação deverá ser
convocada para a escolha do membro substituto.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. O Regimento Interno poderá ser alterado por pro-

posta expressa de qualquer membro e encaminhada por escrito ao
Coordenador da CPP, para inclusão em pauta.

§ 1º As alterações deverão ser aprovadas por dois terços dos
membros efetivos da CPP, em reunião convocada para este fim.

§ 2º As alterações aprovadas deverão ser publicadas e di-
vulgadas nos meios de comunicação interna do órgão.

Art. 20. Os casos não previstos neste Regimento serão di-
rimidos pela CPP.

CONSELHO ADMINISTRATIVO
DE DEFESA ECONÔMICA

PORTARIA Nº 435, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017

Estabelece limites e instâncias de gover-
nança para a contratação de bens e serviços
e para a realização de gastos com diárias e
passagens no âmbito do Conselho Admi-
nistrativo de Defesa Econômica - Cade.

O PRESIDENTE DO CADE, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 10, incisos IX e X da Lei nº 12.529, de 30 de
novembro de 2011, art. 60, incisos IX e X do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, publicado no DOU nº 44-A, de 5 de março de 2012,
e republicado no DOU nº 47, de 8 de março de 2012, na Portaria
MPOG nº 249, de 13 de junho de 2012, publicada no DOU nº 114, de
14 de junho de 2012, na Portaria MJ nº 493, de 16 de março de 2012,
publicada no DOU nº 55, de 20 de março de 2012; resolve:

Frederico
Typewriter
REVOGADO
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